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ESTADO DO PlAUf 

PREFEITURA MU ICTPAL DE BARRAS 

EDITAL DO TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO N• 001/2020 

.. 
Barras - ·-

DlspDe sobre o Teste Seletivo Slmpllflcado para 

Contratação Temporária na Administração 

Pública Municipa l e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Barras, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais, e, considerando: 

1) A declaração, pela Organização Mundial da Saúde, em 11 de março de 2020, de situação de 

pandemia relacionada à Infecção pelo novo carona vlrus (COVID-19); 

2) O disposto na lei Federal N• 13.979 de 6 de Fevereiro de 2020; 

3) O Decreto N• 004/2020 de 17 de Março de 2020, estabelece medidas para enfrentamento de 

emergência da saúde pública; 

4) O Decreto N• 009/2020 de 13 de Abril de 2020 que Declara "estado de calamidade pública" em 

razão do agravamento da crise de saúde pública decorrente da pandemia; 

5) O Plano Operacional para Enfrentamento da Pandemia do Corona vírus no Município de Barras; 

6) A necessidade de reforçar as equipes multlprofisslonals na atuação frente à pandemia do novo 

Carona vírus para os serviços da Secretaria Municipal de Saúde de Barras, Piauí. 

RESOLVE: 

Abrir inscrições p;:ir.1 o Processo Seletivo Simplific;1do1 par;1 provimento tempo~rio de profission;:ii.s; 

de Nível Superior, Médio e Fundamental, visando ao atendimento à necessidade de interesse público da 

Secretaria Municipal de Saüde de Barras, observados os termos da Lei Federal N~ 13.979/2020 e demaiSi 

dlsposlÇOes legais aplicáveis às espécies, o qual se regerá de acordo com as lnstruçOes abaixo: 

l . DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. Número de Vagas: 18 (dezoito), conforme quadro a seguir: 

N•de Cargo Requisitos Necessários Vencimento R$ N.• lotação 
Ordem vaias /Localidada 

01 Médico Diploma de Ensino Superior em R$ 10.720,00 06 A critério da 
Medicina e registro no Conselho Administração 
Regional da Categoria 

02 Enfermeiro Diploma de Ensino Superior em RS 3.262,00 06 A critério da 

Enfermagem e registro no Administração 
Conselho Resional da catesoria 

03 Técnico de Ensino Médio com Habilitação RS l.045,00 03 A critério da 

Enfermagem no Curso de Técnico de Administração 
Enfermagem e registro no 
Conselho ReJiZional da CateJiZoria 

O<I Auxiliar de 1 Ensino Fundamental 1 R$ 1.0<15,00 03 A critério da 

1 

Serviços Administração 
Gerais 

TOTAL DE VAGAS 18 

1.2.0 Teste Seletivo será Coordenado pela CONDATA - CoA.$ultorta Muntclpal, local1:cada à Rua 7 de 

Setembro, 465, Sala 465 Sala 209, Bairro Centro Sul -Teresina - PI, empresa contratada na forma do art. 

24 da Lei 8666/93 e demais normas pertinentes a espécie, obedecidas às normas constantes no presente 

Edital. 

1.3. O Teste Seletivo será realizado em etapa única de análise currlcular medrante avaliação objetiva com 

base na experiência e titules na área, segundo critérios de pontuaç!io e desempate estabelec1dos nos: 

Itens do edi tal . A avaliação serii feita por profissionais habilltados da empresa contratada. 

1.4. O cronog'41ma do Teste Seletivo Simplificado encontra-se no Anexo VII do pr-esente Edital. 
1.5. A carga ho~ria dos Profissionais contratados será de 40 (quarenta) horas semanais. 
1.6 . o presente Teste seletivo é para Provimento Temporário e cadastro Reserva. 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1. As inscrições seriio realizadas exclusiv~mente por meio eletrônico. encaminhadas em arquivo 
dig.itallzado. contendo a ficha de ln.scrlção (Anexo 1), curriculo padronizado (Anexo IV) e os respectivos: 
titulos anexos. Toda a document.iç:lo deverá ser encaminhada via e-m.ill, através do endereço eletrõníco 
condataseletivobarras2020@gmail.com no per'iodo compreendido entre as 06:00 {seis) horas do d ia 
26/05/2020 às 18:00 (dez:oito) horas do dia 27/05/2020, observado o horário oficial local. 
2.1.1. A Inscrição do candidato implicará no conhecimento e na táeita aceltaç:ão das nor"mas e condições: 
estabelec:idas neste Edital. em relação às quais não poderá alesar desconhecimento; 
2.1.2. Não serão aceitas as solicitações de inscriçào que não atenderem rigorosamente ao estabelecido 
neste Edital; 
2 .. 2. No ato da Inscrição, o candidato deve ler atentamente as Instruções, preencher o formulário de 
inscrição e: ane:xar o currículo padroni tado; 
2.3. As informações prestadas no formulário de inscrição ser.ão de inteira responsabilidade do candidato,. 
r"eservando-se a Banca Avaliadora da CONDATA o direito de excluir do Processo seletivo aQuele Que não 
preencher o referido formulário de forma completa, correta e/ou fornecer dados inveridicos ou fa lsos; 
2.4. Os documentos referentes ãs inscrições realizadas através de e-mail deverão estar devidamente: 
assinados e digi talizados de forma legível, sob pena de Impugnação. 

Z.5 . DOS IMPEDIMENTOS DE PARTICIPAR DO TESTE SELETIVO 
2.S.l. Tendo em vista que a pr'esente: seleção tem como objetivo a formação de cadastro de profissionais: 
para tdagem e atendimento direto e Indiretamente aos pacientes confirmados ou suspeitos de COVID- 19,. 
fica vedada a participação e contratação de candidatos considerados vulneráveis frente ao novo corona 
vírus, que se encontrarem em uma das seguintes situações: 
2.5.1.1. Possuir Idade Igual ou superior a 60 (sessenta) anos ou vier a completar essa Idade até 1 (um) ano 
após a da data de homologaç:k> do processo seletivo emergenclal; 
2.S.1.2. Ser portador de diabetes lnsulino-dependente; 
2.5.1.3. Possuir lnsufic.lêncla renal crónica; 
2.5.1.4 . Possui doença pulmonar- obstr-utlva cr-Ontca (DPOC). enfisema pulmonar, asma moderada ou 
grave, tuberculose ativa ou sequela pulmonar decorrente da tuberculose; 
2.5.1.S. Ser portador de doenças cardíacas graves, insuficiência cardiaca ou hipertensão arterial sistémica 
severa: 

2.5.1.6. Ser imunodeprimido, salvo se acometido de doenças autoimunes sem uso de imunossupressores 
conforme regulamentação própria; 
2.S.1.7. Possuir obesidade mórbida com IMC igual ou superior 40; 
2.5.1.8. Ser portador de cirrose ou Insuficiência hepática; 
2.S.1.9. Ser gestante ou lactante de crianças até 1 (um) ano de Idade; 
2.5.1.10. Ser responsável pelo cuidado ou coabitar com uma ou mais pessoas com confirmação de 
diagnós.tic:o de: infe:c:ção por Carona vírus;_ 
2.6. A comprovação de atendimento às condições estabelecidas no Item 2.5 será feita por melo de 
autodeclaração do candidato, sob as penas da lei, conforme Anexo VII . 
2.7. A não apresentação da autodeclaração de que trata o Item anterior Implica na eliminação do 
candidato do certame 

3. DO PROCESSO DE SELEÇÃO. 

3.1. O Teste Seletivo será coordenado pela Comissão Técnica de Seleção nomeada pela CONDATA. 

3.2. A Comissão de Seleção designará bancas examinadoras tantas quantas se fizerem necessárias para a 
efetivação do processo, constituída por profissionais com reconhecida experiência na área, sendo, 

necessariamente, pessoas que não façam parte de nenhum órgão da Administração Municipal ou 

mantenham vínculo afetivo e ou familiar até o 3R grau de parentesco com ninguém da aludida 

Administração. 

3.3. A banca examinadora constará de 03 (três) profissionais da área de conhecimento a ser analisada, 

sendo que tais profissionais devem possuir o nível de graduação superior aos que serão por ele avaliados. 

3.4. O envio dos documentos para Análise Curricular será feito das 06:00 (sais) horas do dia 26/05/2020 

às 18:00 {dezoito) horas do dia 27/05/2020, observado o horário oficial local, junto com a Ficha de 

Inscrição. Os currículos deverão ser enviados obrigatoriamente junto com a Ficha de Inscrição. 

3.4.l. Para o envio dos documentos para anáHs;e curricular o candidato deverá, obrigatoriamente, utilizar 
o formulário constante no Anexo V. 

4. ANALISE CURRICULAR E DA REDAÇÃO 

4.1. A Análise Curricular visa aferir o perfil do candidato a partir do nível de escolaridade, devidamente 

comprovados, de acordo com a Função Temporá ria a que concorre. 

4.2. Será objeto da Análise Curricular: 

4.2.1. Na aná lise curricular serão avaliados as competências, habilidades, nível de escolaridade, 

experiência acumulada, cursos técnicos, profissionalizantes e extracurrlculares para cada cargo, mediante 

apresentação dos comprovantes exibidos nos quadros abaixo: 

4 .2 .1.1-targos de Nível Superior 

Título 
Pontos na Limite de 

área Pontos 

4.2.1.1.1 Doutorado na área pela qual está concorrendo 2,5 2,5 
4.2.1.1.2. Mestrado na área oela aual está concorrendo 2,0 2,0 
4.2.1.1.3. Pós-Graduação: Especlallzação na área pela qual está 1,5 1,5 
concorrendo 
4.2.1.1.4 Residência na área ícertidão ou certificadol 10 10 
4.2.1.1.5. Participação em Cursos, Seminários, Jornadas, 
Treinamentos, nos últimos 5 (cinco) anos contados até a data 0,5 1,0 de início das inscrições, desde que relacionados com o cargo 
nelo oual fez a º"'°"º no ato da lnscrlcão com can,a horária 

mlnlma de 40 rouarental horas. 
4.2.1.1.6 . Experiência protlsslonal em saúde no serviço público 
em Ho5pltals/Posto de Saúde (1 ponto a cada ano completo no o,s 1,D 
mesmo documentol 
4.2.1.1.7. Experl~ncla profissional em saúde em entidade 

1,0 1,0 
nrivada í1 oonto a cada ano comoJeto no mesmo documentol 

Total 10 

4.2.1.2- Cargos de Nível Médio/Técnico 

Título 
Pontos na Llmlte de 

área Pontos 
4.2.1.2.1. Curso de Formação complementar em saúde com 1,0 2,0 
ca.rxa horária minim.a de 30 hs 
4.2.1.2.2. Experiência profissional em saúde no serviço pllblico 
em Hospitais/Posto de Saúde (1 ponto a cada ano completo no 1,0 4,0 
mesmo documentol 
4,2.1 .2 .3. Experiência pro6.ssional em saúde em entidade 1,0 4,0 nrlvada í1 nonto a cada ano comnleto no mesmo documentol 

Total 10 

4.2.1.3 -C.rgo1 de Nível Fund■ment.111 

Título 
Pontos na Umltede 

área Pontos 
4.2.3.1. Participação em Cursos de QuaUOcação com carga 

1,0 2,0 
horária mínima de 30 hs 
4.2.3.2. Experiência proOsslonal no cargo em saúde no senrlço 
público em Hospitais / Postos de Saúde (1 ponto a cada ano 1,0 4,0 
completo no mesmo documento} 
4.2.3.3. Experiência protlsslonal no cargo em saúde em 
entidade privada (1 ponto a cada ano completo no mesmo 1,0 3,0 
docume.ntol 
4 .2 .3.4. Expertfncla protlsslonal no cargo em e.ntldade D,5 1,D 
nrivada í1 oonto a cada ano comoJeto no mesmo documentol 

Total 10 
4 .2.2. A análise dos currículos tomará por base- as especificações constantes nos itens 4.2.1.1, 4.2.1.2 e 

4 .2.1.3 , devendo as informações neles contidas serem comprovadas na Etapa - Análise Cur-r-icular. 

4 .2.3. Para comprovação de Tempo de Serviço em se tratando de empregador órgão público com regime 

de trabalho estatutâdo, o candidato dever-á utilizár o for-muládo constante no Anexo Ili. Nos cásos em que 

o empregador for subordinado ao Regíme Trabalhista (CLT), o candidato deverá apresentar cópia do 

contrato constante na Carteira de Trabalho. Em se tratando de Empregador órg o público, regido pela 

CLT, o candidato poderá apresentar- cópia do cont rato de trabalho ou de prestação de serviços. 

4 .3. Caso julgue necessário, a Comissão Especial de Análise e Julgamento da Seleção Simplificada poderá 

solicitar outras comprovações para v erificar a veracidade dos documentos a serem analisados. 

4 .,4. A Análise Curricular terá caráter eliminatório. A pontuação máxrma obtida na Análise Curricular será 

de 10 pontos e conslderar--se•ão classíficados os candidatos com pontuação Igual ou superior a 5,0 (cinco 

pontos), estando os candidatos com pontuação Inferior a 5,0 (cinco pontos) excluídos do Teste seletivo. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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4.S. O candidato oonsiderado não habilitado na Análise Curricular será excluído do Teste Seletivo 
Slmpllflc~do. 

4.6. comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilega lidade nos dados curriculares e nos 

documentos apresentados e, comprovada a culpa do mesmo, o candidato será excluído do Teste Seletivo 
Simplificado, sem prejuízo das medidas penais cabíveis. 

S. DA CLASSIFICAÇÃO 

5.1. Será dassificado o candidato que atingir no mínimo 50% (cinquenta) por cento das Provas de Análise 
Curricular. A somatórla da pontuação da Análise de Currículo será de 10 (dez) pontos. 
S.2. Havendo candidatos com a mesma pontuação, serão adotados sucessivamente os seguintes critérios 
de desempate: 

s.2.1. Se o candidato é maior dE! 60 tseneota anos>· 
5.2.1.1. Maior Idade (Parágrafo Único do art. 27 da Lei 10.741/2003); 
5.2.1.2. Experlfncia profissional em saúde no serviço públlco em Hospitais/Posto de Saúde; 

s .2.2. se o candidato é menor de 60 Csesseotal anos= 
5.2.2.1. Experiência profissional em saúde no servil;o públlco em Hospitais/Posto de Saúde; 

5.2.2.2. Maior Idade. 

5.3. Os candidatos que não forem aprovados e ~ue classificados conforme- lte-m 5.1 Irão compor o -

cadastro reserva. 

6 . DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 

6.1. No ato da contratação, o candidato habilitado deverá apresentar os seguintes documentos: 

a) Originais e Cópias do RG, CPF, Titulo de Eleitor, e registro no PIS/PASEP; 

b) 02 (duas) fotos 3x4 (recentes e Idênticas); 
c) Original e cópia do documento de comprovação de escolaridade correspondente à Função Temporária 

na qual foi inscrito; 

d) Original e cópia da Certid!'lo de Casamento para os candidatos de estado civll casado; 

e) Original e cópia da Certidão de Nascimento ou RG dos dependentes, se houver; 

f) Original e cópia do certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino até os 45 (quarenta e 

cinco) anos de idade; 

g) Dados Bancários {Nome do Banco, Agência e Conta Corrente) preferencialmente Banco do Brasil. 

h) Original e cópia de comprovante de residência; 

6.1 O candidato que, na data da contratação, não reunir os documentos requisitados enumerados acima. 

perderá o direito ao ingresso na referida Função Temporária. 

7 . DAVAUDADE 

7.1. O prazo de va lidade do Teste será de 6 (seis) meses a contar da data de sua homologação, podendo 

ser renovado por Igual ?erlodo. mediante ato do Poder Executivo. observada a conveniência e 
oportunidade da Administração. 

8. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO 

8.1. CONDATA - consultoria Municipal-, através da Comissão Especla l de Análise e Julgamento da Seleção 

Símplíficada publicará o Resultado Final e a Homologação do Processo Seletivo Simplificado, no site 

WWW barras pj goy br e no Diário Oficial dos Municípios contendo a re lação dos candidatos habilitados 

em ordem deuescente de pontuação final, por carao. 

9. DAS VAGAS DESTINADAS PARA PESSOAS PORTADORAS DE NECESSIDADES ESPECIAIS: 

9.1. A$ pessoas portadoras de necessidades especiais são asseguradas o direito de se Inscrever no Teste 

Seletivo, em Igualdade de condições com os demais candidatos para provimento do cargo, cujas 

atribuições sejam compatíveis com a deficiencia que é portadora, e a elas são reservadas no minimo 5 % 

(cinco por cento), nos termos do§ 1• do art. 37 do Decreto Lei Federal N• 3.298/99. 
9.2. Será considerada deficiência aquela conce.ítuada na medicina especlallzada, de acordo com os 

padrões mundialmente estabelecidos. 

9.3 .No ato da inscrição, o candidato portador de necessidade especia l deverá declarar, na ficha de 
inscrição, essa condição e a deficiência de que é portador, anexando laudo médico atestando a espécie e 

o grau ou nivel da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 

Internacional de Doença - CIO, bem como a causa provável da deflciêncía . O Formulário de Requerimento 

para Portadores de Necessidades Especiais deverá ser utlllzado obrigatoriamente o constante no Anexo li 

do presente Edital e apresentar por ocasmo da entrega dos currlculos. 

9.4. O candidato portador de necessidade especial~ se classificado no Teste Seletivo, terá seu nome 

publicado em lista à parte. 

9.5. Na falta de candidatos dasslflcados para as vagas oferecidas aos portadores de necessfdade especial. 

estas serão preenchidas pelos demais, com estrita observãncia a ordem de classificação. 

9.6. O laudo médico terá validade somente para este Certame e não será devolvido, assim como não 
serão fornecidas cópias. 

9.7. A não observância do disposto nos subitens anteriores implicará na perda do direito às vagas 

reservadas aos candidatos portadores de necessidades especiais; 

9.8. O laudo Médico conforme modelo constante no Anexo Ili deverá ser enviado Junto com a Ficha de 

Inscrição e Títulos. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Será admitido recurso quanto ao resultado do Teste Seletívo Simplificado, no tocante a pontuação 

da Análise Curricular. 
10.2. O pra2:o para interposição de recurso serã de 24 (vinte e quatro) horas após a publicação do 

resultado da no site da Prefeitura (www.barras.pi.gov.br) tendo como termo inicial o horário da 

divulgação. 
10.3. AdmltJr.,se-á um único recurso por candidato, devidamente fundamentado, sendo desconsiderado 

recurso de igual teor. 

10.4. Os recursos deverão ser d igitalizados e enviados para o e-mail: condataseletivobarras@@mail com-
10.s. cada item deve<á ser apresentado em folha separada, Identificada conforme modelo constante no 

Anexo li do presente Edital. 

10.7. Os recursos deverão ser dirigidos à Comissão Especial de Análise e Julgamento da Seleção 

Simplificada e enviada para o e-mail çondataseletlvobarras@gmal l.com no prazo de 24 {vinte e quatro) 

horas após a sua publicação. 

10.8. O recurso interposto fora do respectivo prazo n::lo será aceito. 

10.9 . A decisão do recurso será dada a conhecer através da pubHcação no site da Prefeitura de Barras - PI 

10.10. Os prazos de recursos de que trata o presente item será de horas corridas. 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.l. Durante o período de validade do Teste Seletivo SlmpllHcado, o Município reserva-se o direito de 

proceder às convocações, em número que atenda ao Interesse e às necessidades do serviço, de acordo 

com a disponibilidade orçamentária observando o numero de vagas existentes. 

11.2. O acompanhamento das publicações referentes ao Teste Seletivo Simplificado é de responsabilidade 

exclusiva do candidato. 

11.3. Não serão prestadas por telefone, Informações relativas ao resultado do Processo Seletivo 

Simplificado. 

11.4. Todos os atos relativos ao pre.s@nte Processo Se.letivo Simplificado: convocações, resultados e 

homologação serão publicados na Imprensa Oficial (Diário Oficial dos Municípios do Estado do Piauí) pela 

Prefeitura Municipal. 

11.5. Não será fomecido a candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Teste 

Seletivo Simplificado. valendo para esse fim as listagens divulgadas através do Diário Oficial dos 

Munldplos. 

11.6. Os itens do Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 

consumada a providência ou evento que lhes; diss;er res;peito, ou até a data da convocação dos; candidatos 

para a etapa correspondente, circunstãncia que será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado. 

11.7. Em caso de necessidade de alteração, atualização ou correção dos dados de endereço. após a 

realização das provas, o candidato deverá encaminhar declaração à Comissão Especial de Amfüse @ 

Julgamento da Seleção Simplificada devendo constar o endereço para correspondência, telefone, e-mail e 

assinatura do candidato. 

11.8. As atribuições dos cargos encontram-se no Anexo IX. 

11.9 . As vagas e cargos do presente edital foram criadas pela Lei Municipal N• 605/2012 

11.10. Não será cobrada taxa de inscrir;ão para o Teste Seletivo. 

11.11. os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Análise e Julgamento da seleção 

Simplificada no que tange à realização deste Teste Seletivo Simplificado. 

ESTADO DO PIAUÍ 

Banras (PI), 22 de Maio de 2020 

carlos Alberto La&es Monte 

Prefeito Municipal 

Anexo 1- Ficha de Inscrição 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRAS · PI 
FICHA DE INSCRIÇÃO 

TESTE SELETIVO - EDITAL Nt 001/2020 

1.0. DADOS PESSOAIS 
1.1. Nome do Candidato 

1 1 1 1 1 11 1 1 1 1 1 
1.2. CPFN9 

11 1 1 111 1 1 1 1 11 1 
1.4. Título de Eleitor (Opcional) 

1 1111 1 1 1 1 1 1 1 
1.6. Enderj 

1 1 1 11 11 11 11 1 11 1 1 11 1 1 1 11 1 
1.3. Identidade/ Órgão Expedidor 

l l 111 111 1 1 1 11 1 1 l l 1 1 1111 1 
1.5. Data de Nasciménto 

1 1 1 1 1 1 1 1 111 ■ 1 • 1 ■ 111 1 

11 • 11 1 1 111 l l l l ■ l l l 111111 11 111111 111 11 
1.12. Grau de Escolaridade 1.13.Código (deixar em branco) 

11111111 1 11111111 l l l l l l l l l ■ I I I 
2.0. DADOS PARA O TESTE SELETIVO 

2.4. Códi o 

O O 1 

1 1 sim I l 2 não 1 

Em caso afirmativo, anexar laudo médico comprobatório, declarando o nome da deficiência, 
código CID e a sua provável causa, conforme modelo do anexo Ili do edital 001/2020. 

DECLARO ESTAR CIENTE DAS NORMAS ESTABELECIDAS NO EDITAL Nt 001/2020 QUE TRATA 00 
TESTE ELETIVO 

Barras (PI), _ de _Maio de 2020 
Assinatura do Candidato 

Cod Cargo l.A Fícha de Inscrição deverá ser preenchida com letra de 
01 Médico forma; 

02 Enfermeiro 2.A Inscrição do candidato impl icará o conhecimento e 

03 Técnico em Enfermagem tácita aceitação das normas estabelecidas no Edital 

04 Auxiliar de Serviços Geraís 001/2020 do Teste Seletivo. 
3. Esta Ficha de Inscrição não poderá ter emenda ou 
rasura; 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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(Continua na próxima página)

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRAS 

Anexo li 

FORMULÁRIO DE RECURSO 

TESTE SELETIVO: Edital 001/2020 
PREFEITURA DE BARRAS· PI 

.. 
Barras - ·-

Nome do Candidato: _______________________ _ 
N2 da lnscrição: _______ Cargo: ________________ _ 

N2 do Protocolo: _____ _ 

TIPO DE RECURSO -(Assinale o tipo de Recurso) 

Contra a Pontuação da Análise Curricular 

Outros 

Justificativa do candidato-Razões do Recurso 

Data __J __}2020 

Assinatura do Candidato 

ANEXO Ili 

Modelo Padrão da Apresentação de Laudo Médico Para Portadores de Necessidades Especiais 

TESTE SELETIVO: Edital 001/2020 

Município: BARRAS· PI 

Nome do Candidato: ______________________ _ 

Cargo; _________________ _ 

Vem REQ.UERER vaga especial como PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS, pelo qual apresento 

LAUDO MÉDICO com CID (colocar os dados abaixo, com base no laudo): 

Tipo de deficiência de que é portador: 

Cód igo correspondente da Classificação Internacional de Doença -CID 

Nome do Médico Responsável pelo laudo: ________________ _ 

N2 do CRM do Médico: ______ _ 

(OBS; Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção 

simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres) 

t Obrigatória a apresentação de LAUDO MtDICO com CID, junto a esse requerimento. 

de Maio de 2020 

Assinatura do candidato 

ANEXO IV 

MODELO DE CURRÍCULO PADRONIZADO 

1 IDENTIFICAÇÃO 

NOME: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: UF: 

CEP: 

RG.: CPF: 

TELEFONE: E-MAIL: 

E-MAIL: 

2 FORMAÇÃO 

Graduação/ 
Ano de 

Ano Especialização/Mestrado/ Instituição Loca/ Duração 
Conclusão 

Doutorado 

3 E)(PERl~NCIA PROFISSIONAL 

PERÍODO INSTITUIÇÃO/ ATIVIDADES 

Declaro a veracidade das informações prestadas no presente curriculum vitae ciente de que falsidade de 
Informações são punidas na forma da Lei. 

de Maio de 2020. 

Nome: 

RG: 

CPF: 

ANEXO V 
Modelo Padrão de Formul6rlo de Envio de Documentos Para Anillse Curricular 

À 

Comissão de Análise Curricular 
Prefeitura Municipal de Barras - PI 
BARRAS - PI 

Tendo em vista o Edital que determina o envio de documentos para Análise Curricular, venho apresentar a 
esta Comissão, documentos que atestam qualHicações, dando margem à contagem de pontos no Teste Seletivo, 
conforme previsto no Edita l. 
01- Númem de Documentos Entregues: ____________ _ 
02- Nomedecandldato: _________________ _ 
03- Cargo: _____________________ _ 
04. Os documentos enviados, todos autenticados, não serão devolvidos em hipótese alguma, uma ve, que serão 
apensados aos demais documentos relativos ao certame seletivo. 

Cargos de Nfvel Fundamental e Médio 
Cargos de Nfvel Superior 

Experiência Pmflsslonal na Função Temporária que está concorrendo 
sendo 0,5 (meio) ponto para cada ano completo. 
Cursos Técnicos ou de Aperfeiçoamento compatível com a descrição da 
Função Temperaria que está concorrendo, com Carga Horária mfnima de 
40 hs, valendo 0,5 (meio) ponto por Curso 
Pós-<iraduação: Especialização na área pela qual está concorrendo 

P.,rea Quant. Total 

0,5 

0,5 

1 
TOTAL DE PONTOS 

Pontuação solicitada pelo candidato: __ Pontuação obtida após análise (não preencher este 
campo): ___ _ 

Preencher o presente formulá rio em duas vias. Anexar cópia de documentos autenticados. 
________ , __ de _______ de2020 

Assinatura do(a) Candidato(a) 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Órgão Expedidor 

Nome do Servidor 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRAS 

Anexo VI 

Modelo de Certidão de Tempo de serviço 

(Timbre do órgão Emissor) 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

Data de 1 Data de Admissão I Data de Demissão ICargo 
Nascimento 

Lotação 

Período compreendido nesta certidão: 

Fonte de Informação 

FREQUtNCIA 

DEDUÇÕES 

.. 
Barras ---

ANO Tempo Faltas Licenças Suspensão Outras Soma 

Bruto 

Soma do Tempo Liquido 

Tempo 

Uquido 

Certifico que, no período acima referido, o(a) interessado(a) conta com efetivo exercício o tempo 

líquido de dias. 

Lavrei a Certidão em / /2020 

............ .... .. ................................ .. ........ ..... .. 
Chefe do Departamento de Pessoal 

Visto do Dirigente do órgão competente em 

li 2020 

.......... .. ...................................... ............ 

ANEXO VII 

Autodeclaração 

DECLARO, para fins de contratação pela Prefeitura Municipal de Barras- PI, que atendo às condições da 

Item 2.5 do Edital 001/2020 e que não possuo nem nenhum impedimento legal para exercício dessa 

atividade, dente que em caso de falsidade de informações serei penalídade na forma da lei. 

----------~---' de Maio de 2020. 

Candidato 

ANEKOVIII 

Cronograma do Teste Seletivo 

ATIVIDADE/ETAPA DATA/PERÍODO 

Publicação do Edital do Concurso no Diário Oficial 25.05.2020 

Periodo de Inscrição 26 A 27.05.2020 

Deferimento das Inscrições 29.05.2020 

Prazo de Recursos pelo Indeferimento das Inscrições 01.06.2020 

Resultado dos Recursos contra o Indeferimento das Inscrições 02.06.2020 

Divulgação do Resultado Preliminar do Teste Seletivo 03.06.2020 

Prazo de Recursos contra o Resultado do Teste Seletivo 04.06.2020 

Divulgação do Resultado dos recursos 05.06.202 

RESULTADO FINAL DO TESTE SELETIVO 05.06.2020 

Homologação do Teste Seletivo 08.06.2020 

numTIII.AJIUNIC/fAL 06 ALEtil/ETE DOl'IAUÍ 
ALEGRETE CONTINUA PARA TODOS 

A TOKIM(.:ÃO 

Autorizo Movimentação da conta n°24276-4 na agêneia n.' 1364-1 e inscrita no CNPJ n.• 
13.440.678/0001-37, pelo Sr. Luís Humberto de Carvalho Macedo, portador do CPF n.0 227.194.663-87 e 
RG. 664.969 SSPIPI nomeado Secretário Municipal de Fínan.ças (Tesoureiro) do Município de Alegrete do 
Piauí - PI, sob Portaria n.º 006/2020 de I O de janeiro de 2020 e a Sra. Ariane Luane Lima SanlOJ. 
portadora do CPF n.º 000.941.583-12 e do RG n.0 2.396.184 SSP/Pl, nomeada Secretária Municipal de 
As.sistência Social de Alegrete do Piauí - PI, sob a Portaria n.º 004 de 10 de Janeiro de 2020, conforme 
relação de poderes em anexo: 

Para realizar os seguintes poderes: 
➔ 009 • EMITIR CHEQUES 
➔ 0IO-ABRIR CONTA DE DEPÓSITOS 
➔ 020 - RECEBER, PASSAR RECIBOS E DAR QUITAÇÃO. 
➔ 026 • SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS E COMPRO V ANTES. 
➔ 027 · REQUISITAR TALONÁRlO DE CHEQUES 
➔ 031 • AlffORIZAR DÉBITO EM CONTA RELATIVO A OPERAÇÕES 
➔ 036 - RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS 
➔ 038 · ENDOSAR CHEQUES 
➔ 094 · SUSTAR CONTRAORDENS DE CHEQUES 
➔ 095 • CANCELAR CHEQUES 
➔ 096 · BAJXAR CHEQUES 

➔ 098 • EFETUAR RESGATE/APLICAÇÕES FINANCEIRAS 
➔ 099 • CADASTRAR, ALTER.AR E DESBLOQUEAR SENHA. 
➔ 100 • EFE:JUAR SAQUES ·CONTAS CORRENTES 
➔ 104 • EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIOS ELETRÔ ICOS 
➔ 105 • EFE:JUAR TRANSFERÊNCIAS POR MEIOS ELETRÕNICOS 
➔ 106 • EFETIJAR PAGAMENTOS, EXCETO POR MEIO ELETRÔNICO. 
➔ 107 • EFETI.JAR TRANSFERÊNCIAS, EXCETO POR MEIO ELETRÕNICO 
> 118 • CCNSULT:..._R CC~ITAS/APLIC."..ÇÔES DE PROGRAM:\S E P..EP."~~ES.'RECURSOS FEDEP .... t'.!S10 

ESTADUAIS E CONVÊNIOS. 
➔ 119- LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO GERENCIADOR PINANCEIRO 
➔ 123 • SOLJCIT AR SALDOS / EXTRATOS, EXCETO INVESTIMENTOS. 

➔ 124 ·SOLICITAR SALDOS E EXTRATOS DE INVESTIMENTOS. 
➔ 126- t .MIII K(:úMl'J<ÓVANll:.S 

➔ 133 • ENCERRAR CONTAS DE DEPÓSITOS 
Alcgrete do Piauí· PI. 21 de Maio de 2020. 

MárciÕwillianâiãÃÍencar 

Prefeilo Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


